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a última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2004/51020-9, o qual encontra-se disponível para consulta 
na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI, em face do Convênio 
SEDUC nº 248/2003.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  730 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, o Sr. MÁRIO APARECIDO 
MOREIRA, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/50060-8, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, em face do 
Convênio SETEPS nº 032/2004 e termo aditivo.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  731 / 2007
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. PAULO LIBERTE JASPER, 
Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, apresente defesa  nos autos do Processo nº. 
2006/51630-8, o qual encontra-se disponível para consulta na 
Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAILÂNDIA, em face do Convênio 
SESPA nº 163/2005 e termo aditivo.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  732 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, o Sr. JOSÉ ANTONIO DOS 
SANTOS CARVALHO, Prefeito, para que, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2005/53821-4, o qual encontra-se disponível 
para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada 
de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA 
DO PARÁ, em face do Convênio SEPOF nº 110/2004 e termo 
aditivo.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  733-A / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. JOSÉ PAULO GENUÍNO, 
Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, apresente defesa  nos autos do Processo nº. 
2005/51448-6, o qual encontra-se disponível para consulta na 
Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RURÓPOLIS, em face do Convênio 
SEPOF nº 201/2004.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  733-B / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. APARECIDO FLORENTINO 
DA SILVA, Prefeito Municipal, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/51448-6, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da prestação 
de contas da Prefeitura Municipal de Rurópolis, em face do 
Convênio SEPOF nº 201/2004, sob pena de sofrer sanção na 
forma de multa, disposta no art. 233, VI, c/c art.75, § 5º, pelo 
não atendimento à diligência deste Tribunal.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  733-C / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, a Dra. MARILÉA FERREIRA 
SANCHES, Secretária Executiva de Planejamento Orçamento 
e Finanças à época, para que, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/51448-6, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da prestação 

de contas instaurada na Prefeitura Municipal de Rurópolis, 
em face do Convênio SEPOF nº 201/2004, sob pena de sofrer 
sanção na forma de multa, disposta no art. 233, § 1º, pelo 
descumprimento da Resolução nº 13.989 deste Tribunal e art. 
233, VI, c/c art. 75, § 5º, pelo não atendimento à diligência 
deste Tribunal.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  734-A / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, 
cita, por intermédio do presente edital, o Sr. JAMIL ASSAD 
NETO, Prefeito, para que, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, apresente defesa  nos autos do Processo 
nº. 2005/52179-8, o qual encontra-se disponível para consulta 
na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO, em face do Convênio 
SEPOF nº 242/2004.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  734-B / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, a Dra. MARILÉA FERREIRA 
SANCHES, Secretária Executiva de Planejamento Orçamento e 
Finanças à época, para que, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2005/52179-8, o qual encontra-se disponível para consulta 
na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de contas 
da Prefeitura Municipal de Bonito, em face do Convênio SEPOF 
nº 242/2004, sob pena de sofrer sanção na forma de multa, 
disposta no art. 233, § 1º, pelo descumprimento da Resolução 
nº 13.989 deste Tribunal.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  735 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, o Sr. MÁRIO APARECIDO 
MOREIRA, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/50032-4, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de 
contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO, em face do 
Convênio SAGRI nº 124/2004.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  736 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Espólio do Sr. ANTONIO JESUS 
DE OLIVEIRA, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2006/51696-4, o qual encontra-se disponível 
para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada 
de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 
ELISEU, em face do Convênio SESPA nº 149/2005 e termo 
aditivo.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  737 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, a Sra. ANDRELINA BEZERRA 
GOMES, Presidente, para que, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2006/52751-9, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da prestação de 
contas da ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE PRIMAVERA, em 
face do Convênio SAGRI nº 085/2005 e termo aditivo.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  738 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARÁ, com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, 
cita, por intermédio do presente edital, o Sr. ORLEANDRO 
ALVES FEITOSA, Prefeito, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/51460-2, o qual encontra-se disponível para 

consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA 
PONTA, em face do Convênio SESPA nº 138/2004.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  739 / 2007
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. ROSIVALDO MARTINS 
FRANCO, Presidente, para que, no prazo de quinze (15) dias 
após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2007/51210-9, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada de 
contas instaurada no CONSELHO COMUNITÁRIO DO CONJUNTO 
PAAR, em face do Convênio ASIPAG nº 215/2005 e termo 
aditivo.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  740 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, o Sr. JOSÉ HONORATO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, Presidente, para que, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2006/51708-2, o qual encontra-se disponível 
para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada 
de contas instaurada na FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES 
DE IMPRENSA DO BRASIL, em face do Convênio FCPTN nº 
072/2005.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  741 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. IVO PASCOAL PEREIRA DA 
SILVA, Presidente, para que, no prazo de quinze (15) dias após 
a última publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. 2006/51673-8, o qual encontra-se disponível para consulta 
na Secretaria desta Corte e que trata da tomada de contas 
instaurada na ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DA MATINHA E 
SÃO PEDRO, em face do Convênio SAGRI nº 122/2005.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  742 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. MILTON MATEUS DE BRITO 
LOBÃO, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/52367-0, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO 
CORRÊA, em face do Convênio SEDUC nº 263/2004.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  743 / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, a Sra. ASTRID MARIA DA CUNHA 
E SILVA, Prefeita à época, para que, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, apresente defesa nos autos do 
Processo nº. 2005/51165-9, o qual encontra-se disponível para 
consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada de 
contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU, em 
face do Convênio SEPOF nº 005/2004.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  744-A / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, 
por intermédio do presente edital, o Sr. JOÃO DAMASCENO 
FILGUEIRAS, Prefeito à época, para que, no prazo de quinze 
(15) dias após a última publicação, apresente defesa nos autos 
do Processo nº. 2006/50972-1, o qual encontra-se disponível 
para consulta na Secretaria desta Corte e que trata da tomada 
de contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER, 
em face do Convênio SEDUC nº 173/2004 e termos aditivos.
Belém, 03 de setembro de 2008.
FERNANDO COUTINHO JORGE
Presidente

CITAÇÃO  -  744-B / 2008
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARÁ, 
com fundamento no artigo 142, § 1º, do Regimento, cita, por 
intermédio do presente edital, o Sr. CLEÓSTENES FARIAS DO 
VALE, Prefeito, para que, no prazo de quinze (15) dias após a 


